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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE MEDICINA 

DO CAMPUS DOM BOSCO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de abril de 2021 (dois mil e vinte um), às 19:00 

(dezenove) horas, na plataforma online, por videoconferência foi realizada reunião 

extraordinária do Colegiado do Curso de Medicina do Campus Dom Bosco da Universidade 

Federal de São João del-Rei tendo como presentes os seguintes participantes: Presidente 

do colegiado professor Joel Alves Lamounier e seus membros professora Mylvia David 

Chiaradia Resende, professora Carmen Marques Lopes, professor Júlio Cesar Amaral  

Teixeira e como representante do Centro Acadêmico discente Larissa Yasmim Moreira 

Oka. Como convidados a professora Cássia Batista e o presidente do Centro Acadêmico 

Rita Lobato o discente José Carlos Rodrigues. Contando com o quórum, o presidente do  

colegiado, professor Joel Alves Lamounier, iniciou sessão com os seguintes informes: 1 - 

Membros da comissão de avaliação de Atividades Complementares. Professor Joel 

informou que a aprovação pela criação de comissão para avaliação das Atividades 

Complementares, esclarece que já foi estruturada e formada pelos professores a saber:  

Professor Júlio César Amaral Teixeira (presidente), professor Geraldo de Assis Carvalho 

Júnior, professor José Batista de Jesus e profa. Valéria Azevedo Junqueira. Todos com 

prazo de atuação, 2 (dois) anos. Após apresentação do informe o coordenador do curso 

iniciou os assuntos de pauta: 1 Análise dos requerimentos aproveitamento de carga 

horária do Brasil Conta Comigo e Unidade Curricular optativa para dispensa de 

internato. A professora Carmen Marques Lopes tomou a palavra e guiou tal pauta que 

conforme deliberação dos membros os casos foram definidos abaixo: 

Aluno Matrícula Requerimento Pedido Deliberação 

Michelle 

Venâncio 

dos Santos 

172650039 108664/2021 Pedido: Dispensa das 512 horas da unidade 

curricular Internato em Medicina de Família 

e Comunidade, com a utilização de 476 

horas do estágio realizado no Programa 

Brasil Conta Comigo (UBS Santa Rita - 

Itabirito/MG) e 36 horas da unidade 

curricular Debates Teóricos em Medicina de 

Família e Comunidade (componente teórico 

do Internato em Medicina de Família e 

Comunidade), cursada com 

aprovação no ERE2. 

Em relação à solicitação de dispensa das 512h 

da unidade curricular Internato em Medicina de 

Família, esta já foi aprovada na reunião do 

colegiado do 26/02/2021, a partir do 

Requerimento nº 104812/2020, já tendo 

inclusive sido lançada essa dispensa no histórico 

escolar da aluna. 

Michelle 

Venâncio 

dos Santos 

172650039 108664/2021 Solicita aproveitamento das 44 horas 

restantes do estágio no Programa Brasil 

Conta Comigo (UBS Santa Rita - Itabirito - 

MG) para complementação de carga horária 

do Internato em Clínica 

Médica. 

Aprovado pelos membros do colegiado o 

aproveitamento das 44 horas restantes do 

estágio no Programa Brasil Conta Comigo (UBS 

Santa Rita - Itabirito - MG) para 

complementação de carga horária do Internato 

em Clínica Médica. 

Francielly 

Ramos 
Araújo 

142650058 109011/2021 Discente refez pedido sobre a Dispensa do 

Internato de MFC por ter atuado no 

Programa Brasil Conta Comigo. Aluna 

informa já havia feito essa solicitação 

através do requerimento nº 104750/2020, 

analisado em colegiado no dia 26/02/2021. 

No entanto, ocorreu um erro na ata desta 

reunião, pois a mesma informa que esse 

requerimento teria sido analisado no dia 

27/01/2021, o que não aconteceu. Na ata 

da reunião do dia 27/01/2021 foram 
deliberados outros requerimentos seus, 

mas não o pedido de dispensa de MFC. Por 

isso a aluna refez essa 

solicitação 

Aprovado pelos membros do colegiado a 

correção do erro apontado pela aluna e 

autorizado pedido de dispensa do internato de 

Medicina de Família e Comunidade, por ter 

comprovado as horas necessárias de estágio no 

Brasil Conta Comigo. 
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Francielly 

Ramos 

Araújo 

142650058 108257/ 2021 Solicita dispensa do Internato de  Clínica 

Médica com base na lei n° 14/040 de 

agosto de 2020, a Portaria nº492 de 23 

de março de 2020 e a Portaria 

356/GM/MEC que dispõem sobre a 

antecipação de formatura dos alunos do 

curso de medicina que tenham cursado 

75% da carga horário total do internato. 

Como já cumpri a carga horária referida, 

solicito dispensa do internato faltante por 

força da lei. Os documentos de 

comprovação da carga horária cursada 

já se encontram em análise e apreciação 

do colegiado do curso de Medicina. 

Aprovado pelos membros do colegiado pedido 

de dispensa do Internato de Clínica Médica. 

Discente já completou mais de 75% da carga 

horária total do internato. Ou seja, os 25% 

restantes da carga horária serão dispensados 

pela lei que permite a colação antecipada (Lei 

14.040). 

Francielly 
Ramos 

Araújo 

142650058 108257/ 2021 Pedido de dispensa de 264 horas do 

internato de Urgência e Emergência com 

base na lei n° 14/040 de agosto de 2020, a 

Portaria nº492 de 23 de março de 2020 e a 

Portaria 356/GM/MEC que dispõem sobre a 

antecipação de formatura dos alunos do 

curso de medicina que tenham cursado 

75% da carga horário total do internato. 

Aprovado pelos membros do colegiado pedido 

de dispensa do Internato de Urgência e 

Emergência. Discente já completou mais de 

75% da carga horária total do internato. Ou 

seja, os 25% restantes da carga horária serão 

dispensados pela lei que permite a colação 

antecipada (Lei 14.040). 

Vicente 

Milton de 

Carvalho 

Neto 

152650033 108293/2021 Solicita dispensa do Internato de    Clínica 

Médica com base na lei n°14.040   de   

agosto   de   2020,   a Portaria nº492 de 

23 de março de 2020 e a Portaria 

356/GM/MEC 

Aprovado pelos membros do colegiado pedido 

de dispensa do Internato de Clínica Médica. 

Vicente 

Milton de 

Carvalho 

Neto 

152650033 108293/2021 Solicita dispensa 264 horas do internato de 

Urgência e Emergência com base na lei n° 

14.040 de agosto de 2020, a Portaria nº492 

de 23 de março de 2020 e a Portaria 

356/GM/MEC 

Aprovado pelos membros do colegiado pedido 

de dispensa do Internato de Urgência e 

Emergência. 

Vinícius 

Santos 

Rodrigues 

152650026 108292/2021 Solicita dispensa do Internato de Clínica 

Médica com base na lei n° 14/040 de 

agosto de 2020, a Portaria nº492 de 23 de 

março de 2020 

Aprovado pelos membros do colegiado pedido 

de dispensa do Internato de Clínica Médica. 

Discente já completou mais de 75% da carga 

horária total do internato. Ou seja, os 25% 

restantes da carga horária serão dispensados 

pela lei que permite a 

colação antecipada (Lei 14.040). 

Vinícius 
Santos 

Rodrigues 

152650026 108292/2021 Solicita dispensa e 264 horas do internato 

de Urgência e Emergência com base na lei 

n° 14/040 de agosto de 2020, a Portaria 

nº492 de 23 de março de 2020 e a Portaria 

356/GM/MEC que dispõem sobre a 

antecipação de formatura dos alunos do 

curso de medicina que tenham cursado 

75% da carga 

horário total do internato 

Aprovado pelos membros do colegiado pedido 

de dispensa do Internato de Urgência e 

Emergência. Discente já completou mais de 

75% da carga horária total do internato. Ou 

seja, os 25% restantes da carga horária serão 

dispensados pela lei que permite a colação 

antecipada (Lei 14.040). 

Júlia 

Valadares 

Gontijo 

152650043 108226/2021 Solicita dispensa do Internato de Cirurgia 

com base na lei n° 14/040 de agosto de 

2020, a Portaria nº492 de 23 de março de 

2020 e a Portaria 356/GM/MEC que dispõem 

sobre a antecipação de formatura dos 

alunos do curso de medicina que tenham 

cursado 75% da carga horário total do 

internato. Aluna teve 68 horas do BCC 

aproveitadas para o internato de MFC na 

reunião do Colegiado de 12/04/2021 e 

informa 

estar cursando o internato de MFC no 

momento. 

Aprovado pelos membros do colegiado pedido 

de dispensa do Internato de Cirurgia. Discente já 

completou mais de 75% da carga horária total 

do internato. Ou seja, os 25% restantes da 

carga horária serão dispensados pela lei que 

permite a colação antecipada (Lei 14.040). 
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Júlia 

Valadares 

Gontijo 

152650043 108226/2021 Solicita dispensa das horas do internato de 

MFC com base na lei n° 14/040 de agosto de 

2020, a Portaria nº492 de 23 de março de 

2020 e a Portaria 356/GM/MEC que 

dispõem sobre a antecipação de formatura 

dos alunos do curso de medicina que 

tenham cursado 75% da carga horário 

total do internato. Aluna teve 68 horas do 

BCC aproveitadas para o internato de MFC 

na reunião do Colegiado de 12/04/2021 e 

informa estar cursando o internato de MFC 

no momento. 

Aprovado pelos membros do colegiado pedido 

de dispensa do Internato de Medicina de 

Família e Comunidade. Discente já completou 

mais de 75% da carga horária total do 

internato. Ou seja, os 25% restantes da carga 

horária serão dispensados pela lei que permite 

a colação antecipada (Lei 14.040). 

Maria 

Claudia 

Borges 

Ladeira 

152650045 108289/2021 Solicita dispensa do Internato de Cirurgia 

com base na lei n° 14/040 de agosto de 

2020, a Portaria nº492 de 23 de março de 

2020 e a Portaria 356/GM/MEC que dispõem 

sobre a antecipação de formatura dos 

alunos do curso de medicina que tenham 

cursado 75% da carga horário total do 

internato. Aluna teve 76 horas do BCC 

aproveitadas para o internato de MFC na 

reunião do Colegiado de 12/04/2021 e 

informa estar cursando o internato de 

MFC no momento 

Aprovado pelos membros do colegiado pedido 

de dispensa do Internato de Cirurgia. Discente já 

completou mais de 75% da carga horária total 

do internato. Ou seja, os 25% restantes da 

carga horária serão dispensados pela lei que 

permite a colação antecipada (Lei 14.040). 

Maria 

Claudia 

Borges 

Ladeira 

152650045 108289/2021 Solicita dispensa parte das horas do 

internato de MFC com base na lei n° 14/040 

de agosto de 2020, a Portaria nº492 de 23 

de março de 2020 e a Portaria 

356/GM/MEC que dispõem sobre a 

antecipação de formatura dos alunos do 

curso de medicina que tenham cursado 

75% da carga horário total do internato. 

Aluna teve 76 horas do BCC aproveitadas 

para o internato de MFC na reunião do 

Colegiado de 12/04/2021 e informa estar 

cursando o internato de MFC no 

Momento 

Aprovado pelos membros do colegiado pedido 

de dispensa do Internato de Medicina de 

Família e Comunidade. Discente já completou 

mais de 75% da carga horária total do 

internato. Ou seja, os menos de 25% restantes 

da carga horária serão dispensados pela lei que 

permite a colação antecipada (Lei 14.040). 

Ana Paula 

Furtado 

Santos 

152650043 107450/2021 Solicita dispensa do Internato de Cirurgia 

com base na lei n° 14/040 de agosto de 

2020, a Portaria nº492 de 23 de março de 

2020 e a Portaria 356/GM/MEC que dispõem 

sobre a antecipação de formatura dos 

alunos do curso de medicina que tenham 

cursado 75% da carga horário total do 

internato. Aluna teve 36 horas do BCC 

aproveitadas para o internato de MFC na 

reunião do Colegiado de 12/04/2021 e 

informa estar cursando internato MFC no 

momento 

Aprovado pelos membros do colegiado pedido 

de dispensa do Internato de Cirurgia. Discente já 

completou mais de 75% da carga horária total 

do internato. Ou seja, os 25% restantes da 

carga horária serão dispensados pela lei que 

permite a colação antecipada (Lei 14.040). 

Ana Paula 

Furtado 

Santos 

152650043 107450/2021 Solicita dispensa parte das horas do 

internato de MFC com base na lei n° 14/040 

de agosto de 2020, a Portaria nº492 de 23 

de março de 2020 e a Portaria 

356/GM/MEC que dispõem sobre a 

antecipação de formatura dos alunos do 

curso de medicina que tenham cursado 

75% da carga horário total do internato. 

Aluna teve 36 horas do BCC aproveitadas 

para o internato de MFC na reunião do 

Colegiado de 12/04/2021 e informa estar 

cursando o internato de MFC no momento. 

Aprovado pelos membros do colegiado pedido 

de dispensa do Internato de Medicina de 

Família e Comunidade. Discente já completou 

mais de 75% da carga horária total do 

internato. Ou seja, os 25% restantes da carga 

horária serão dispensados pela lei que permite 

a colação antecipada (Lei 14.040). 
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2. Pedido de Colação Antecipada de Grau dos seguintes alunos: 

Aluno Matrícula Requerimento Pedido Deliberação 

Michelle 

Venâncio 

dos Santos 

172650039 107448/2021 Solicitação de Colação de Grau 

antecipada 

Aprovado pelos membros do colegiado 

pedido de solicitação de Colação de Grau 

antecipada. Discente totalizou horas de 

internato de: 2.387 horas (76,06% da 

carga horária total do internato do Curso 

de Medicina do CDB. Deferido o pedido 

conforme lei n° 14/040 de agosto de 2020, 

Portaria nº492 de 23 de março de 2020 

e Portaria 

356/GM/MEC. 

Francielly 

Ramos 

Araújo 

142650058 107446/2021 Solicitação de Colação de Grau 

antecipada 

Aprovado pelos membros do colegiado a 

solicitação de colação antecipada de 

Grau. Discente totalizou horas de 

internato contabilizadas de: 2.362 horas 

(75,27% da carga horária total do 

internato do Curso de Medicina do CDB), 

fazendo jus a antecipação de colação de 

grau, prevista na lei n° 14/040 de agosto 

de 2020, a Portaria nº492 de 23 de 

março de 2020 e Portaria 356/GM/MEC. 

Vicente 

Milton de 

Carvalho 

Neto 

152650033 108293/2021 Solicitação de Colação de Grau 

antecipada 

Aprovado pelos membros do colegiado a 

solicitação de Colação de Grau 

antecipada. Discente contabiliza um total 

de horas de internato de 2.362 horas 

(75,27% da carga horária total do 

internato do Curso de Medicina do CDB), 

fazendo juz a antecipação de colação de 

grau, prevista na lei n° 14/040 de agosto 

de 2020, a Portaria nº492 de 23 de 

março de 2020 e Portaria 356/GM/MEC.. 

Vinícius 

Santos 

Rodrigues 

152650026 108292/2021 Solicitação de Colação de Grau 

antecipada 

Aprovado pelos membros do colegiado à 

solicitação de Colação de Grau 

antecipada. Discente cumpriu total de 

horas de internato contabilizadas pelo 

aluno: 2.362 horas (75,27% da carga 

horária total do internato do Curso de 

Medicina do CDB), fazendo juz a 

antecipação de colação de grau, prevista 

na lei n° 14/040 de agosto de 2020, a 

Portaria nº492 de 23 de março de 2020 

e Portaria 356/GM/MEC. 

Júlia 

Valadares 

Gontijo 

152650043 108226/2021 Solicita de Colação de Grau antecipada Aprovado pelos membros do colegiado à 

solicitação de Colação de Grau do tipo Em 

Separado (Extraordinária) em 

30/04/2021. Total de horas de internato 

contabilizadas pela aluna: 2.416 horas 

(76,99% da carga horária total do 

internato do Curso de Medicina do CDB), 

fazendo juz a antecipação de colação de 

grau, prevista na lei n° 14/040 de agosto 

de 2020, a Portaria nº492 de 23 de 

março de 2020 e Portaria 356/GM/MEC. 

Maria 

Claudia 

Borges 

Ladeira 

152650045 108289/2021 Solicita Colação de Grau antecipada Aprovado pelos membros do colegiado à 

solicitação de Colação de Grau do tipo Em 

Separado (Extraordinária) em 

30/04/2021. Total de horas de internato 

contabilizadas pela aluna: 2.424 horas 

(77,24% da carga horária total do 

internato do Curso de Medicina do CDB), 

fazendo jus a antecipação de colação de 

grau, prevista na lei n° 14/040 de agosto 

de 2020, a Portaria nº492 de 23 de 

março de 2020 e Portaria 356/GM/MEC. 
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Ana Paula 

Furtado 

Santos 

152650043 107450/2021 Solicitação de Colação de Grau 

antecipada 

Aprovado pelos membros do colegiado à 

solicitação de Colação de Grau do tipo Em 

Separado (Extraordinária) em 

30/04/2021. Total de horas de internato 

contabilizadas pela aluna: 2.365 horas 

(75,36% da carga horária total do 

internato do Curso de Medicina do CDB), 

fazendo juz a antecipação de colação de 

grau, prevista na lei n° 14/040 de agosto 

de 2020, a Portaria nº492 de 23 de 

março de 2020 e Portaria 356/GM/MEC. 

3 - Pedido turma Med 6 - Quebra de pré-requisito da Unidade Curricular de 

Urgência e Emergência Clínico Pediátrica para a turma do 8 º período. Professora 

Mylvia pediu a palavra pontuando as atividades realizadas pelos discentes, durante o  

transcorrer do período de Ensino Remoto Emergencial 1 e 2 a saber: realizaram toda a 

parte de Urgência e Emergência, parte teórica ERE1. Esclareceu aos membros que a parte 

prática, desta disciplina, não foi realizada após decisão pela proibição da realização de  

atividades práticas laboratoriais dentro da UFSJ, determinada em reunião do CONSU, em 

25 de janeiro. Foi pensado a realização das atividades em outros locais, porém, as  

instituições também mantêm protocolos de segurança que tornaram impossível a 

realização destas práticas no ERE2. Em discussão, informou que ainda não foi pensada  

uma estratégia para reposição da disciplina, por não haver outros campos onde a mesma 

possa ser realizada. Professora Carmen informa que a não realização da parte prática não 

isenta o aluno de realizá-la a posteriori e esclarece que, em reunião com a PROEN, foi 

informado que o CONSU vai definir sobre a liberação ou não das práticas laboratoriais em 

reunião no dia 15 de junho. Mediante tal questão, foi sugerido pela professora Carmen 

que a Pediatria considere ofertar (no futuro) as atividades práticas, após liberação dos 

laboratórios pelo CONSU, como disciplina modular, com atividades a serem realizadas em 

finais de semana ou férias, de forma a não sobrecarregar professores e alunos. Professor 

Joel pede a palavra e pontua que o próprio CONSU deve ter responsabilidades referentes 

a decisões tomadas por eles, as quais estão gerando problemas futuros ao curso de  

Medicina. Professor Joel esclarece que não vê problemas pelos quais os laboratórios não 

poderiam ser abertos para a realização das práticas laboratoriais. O discente José Carlos, 

presidente do Centro Acadêmico Rita Lobato, complementa que haja troca de experiências 

e ideias entre os campi CDB e CCO, por exemplo, com o uso de método extemporâneo.  

No caso da Pediatria, propõe que a mesma seja ofertada como extemporânea, com 

proposta de disponibilidade de abertura durante todo o ano. A proposta será encaminhada 

pela professora Mylvia para os demais docentes. Os membros do colegiado deliberam com 

aprovação a quebra de pré-requisito pedida pela MED 6, solicitando que a Pediatria estude 

uma proposta visando a reposição da UC em formato extemporâneo, conforme opinião  

apresentada pelo presidente do Centro Acadêmico Rita Lobato. Professor Joel solicita que 

a professora Mylvia elabore a proposta para que ele encaminhe a PROEN para análise 

para oferta extemporânea. Finalizado este tema foi passado à discussão do assunto 4. 

Pedido da professora Cássia Beatriz Batista e Silva - proposta para disciplinas de 

metodologia para 1o e 2o períodos não oferecidas no ERE1/2. Professora Cássia 

Batista, do departamento de psicologia, foi convidada para este ponto para fornecer 

esclarecimentos sobre a proposta de UC integrada para o próximo período letivo, enviada 

por e-mail a todos os membros do colegiado, com objetivo propiciar uma alternativa de 

oferta de duas UCs de sua atribuição diante dos acúmulos de turma decorrentes do ensino 

remoto emergencial. Professora Cássia pede anuência ao colegiado para sua proposta de 

oferecer as Unidades Curriculares de Metodologia, referentes ao primeiro e segundo 

períodos, a saber: Introdução a Metodologia de Pesquisa e Metodologia de Pesquisa  

Qualitativa em formato concomitante em uma disciplina única para os dois períodos. Tais 

unidades curriculares são pré-requisito para atendimento às demais unidades curriculares 

como Práticas de Investigação Científica I, II, III, IV e V. A docente informa que haverá  

união das disciplinas sem mudança de ementa e de carga horária, diminuindo a retenção 

de estudantes nestas disciplinas, otimizando o trabalho pedagógico e sem gerar prejuízo à 

qualidade do ensino. Os membros do colegiado discutiram tal pedido e aprovaram a  

proposta da professora Cássia que será ofertada no ERE 2021/1. A seguir, passou-se a 

pauta 5-. DICON: informação de admissão de novos alunos para curso de 

medicina CDB (31 vagas remanescentes proponente de transferências e 

antecipação de formaturas ocorridas durante 2020/2021). Professor Joel iniciou a 

pauta informando que, devido ao atendimento de pedidos de antecipação de formatura,  

ampliou-se o número de vagas a serem preenchidas por novos estudantes. Professora 

Carmen pediu a palavra falando que o curso de medicina, no contexto atual, está 

prejudicado pelo fato de certas atividades práticas não serem autorizadas e, por isso,  

propõe que o coordenador do curso desenvolva um planejamento estratégico para o 

recebimento desses novos alunos, para que seja debatido em próxima reunião. Professor 

Joel informa que terá reunião com vice-reitora em 20/04; a proposta será enviada e 

trazida para apresentação na próxima reunião. 6. Edital 

UFSJ/PROEN/SEACA/004/2021 para distribuição de Bolsas Institucionais de 

Ensino e Aprendizagem no âmbito do Programa de Monitoria da UFSJ para 

2021/1 - Análise dos membros dos pedidos de solicitação de monitores e 

determinação dos critérios de classificação/distribuição. A professora Carmen 
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apresentou 8 pedidos de monitores, recebidos pela secretaria da coordenação do Curso,  

das seguintes Unidades Curriculares a saber: Urgência e emergência (pedido de 2 bolsas), 

Anatomia Humana (pedido de 3 bolsas), Neuro Anatomia Humana (pedido de 2 bolsas), 

Psicopatologia (pedido de 1 bolsa),Psiquiatria (pedido de 1 bolsa); Introdução à 

metodologia de pesquisa (pedido de 3 Bolsas); Metodologia de Pesquisa Qualitativa 

(pedido de 3 bolsas) e Fundamentos Cirúrgicos (pedido de 2 bolsas). O critério para 

ordenação de prioridades, definido e aprovado pelos membros do colegiado, é: o número 

de discentes em atendimento nas Unidades Curriculares. A partir deste critério a ordem 

de classificação das Unidades Curriculares ficou definida a saber: 1-Anatomia Humana 

(número de discentes a serem atendidos 80), 2-Metodologia de Pesquisa Qualitativa 

(número de discentes a serem atendidos 80), 3-Neuroanatomia Humana (número de 

discentes a serem atendidos 80), 4-Introdução à Metodologia de Pesquisa (número de 

discentes a serem atendidos 60), 5-Urgência e Emergência (número de discentes a serem 

atendidos 40), 6-Fundamentos Cirúrgicos (número de discentes a serem atendidos 20), 7- 

Psicopatologia (número de discentes a serem atendidos 20), 8- Psiquiatria (número de 

discentes a serem atendidos 20). Não havendo mais a relatar e constar, eu Joel Alves  

Lamounier, coordenador pró-tempore do curso de Medicina CDB/UFSJ, lavrei a presente 

ata que será lida e, se aprovada, será assinada pelos presentes à reunião. São João Del 

Rei, 19 de abril de 2021. 

Docente: Joel Alves Lamounier 

Docente: Júlio César Amaral Teixeira 

Docente: Mylvia David Chiaradia Resende 

Docente: Carmen Marques Lopes 

Discente: Larissa Yasmim Moreira Oka - discente 
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